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TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 – DO OBJETO: 

1 - contratação de empresa para a prestação de serviço de locação de veículos (sem motorista), para 

uso das Secretarias da Prefeitura do Município de Ilha Comprida/SP através do SRP (Sistema de 

Registro de Preços). 

 Sem motorista; 

 Com ar-condicionado; 

 Com quilometragem livre; 

 Com seguro total e com cobertura para danos pessoais e materiais de terceiros; 

2 - JUSTIFICATIVA 

1 - A Prefeitura do Município de Ilha Comprida vem sentindo nos últimos anos um acréscimo da 

demanda de serviços externos, decorrente de diversos fatores como aumento populacional. a frota 

atual tem se demonstrado insuficiente para o atendimento às demandas, além de gerar despesas de 

manutenção sempre crescentes devido ao avanço da idade média dos veículos existentes, que 

muitas vezes ficam indisponíveis para utilização devido às constantes necessidades de manutenção, 

prejudicando o bom andamento dos serviços rotineiros e excepcionais, manutenções estas 

decorrentes de vários fatores, inclusive relativos à idade média da frota. Assim, a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviços de locação de veículos é de fundamental 

importância, tendo em vista a necessidade do atendimento das demandas das áreas de diversos 

setores, visando garantir a qualidade dos serviços ofertados, garantindo a qualidade e bem estar da 

população em geral, que tem significativo aumento sazonal nos períodos de alta temporada. o 

acréscimo no número de veículos da frota não seria economicamente viável para a administração, se 

somados os gastos, tais como: a própria compra de novos veículos, a ausência de espaço físico para 

guarda, os custos com manutenção dos veículos, os impostos, a depreciação do veículo, etc. o valor 

da locação, sempre em quilometragem livre, deverá cobrir o custo do veículo com suas despesas 

acessórias, tais como: seguros, IPVA, licenciamento, manutenções preventivas e corretivas, óleos 

lubrificantes, reposição de peças, veículos reserva,e permitirá,sempre,a utilização de veículos mais 

novos e apropriados. 

3 - DA EXPECTATIVA DO FORNECIMENTO  

1. A presente Ata implica em compromisso de fornecimento, após cumprir os requisitos de 

publicidade, ficando o FORNECEDOR obrigado a atender a todos os pedidos efetuados pelo Órgão 
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Gerenciador, durante sua vigência, dentro dos quantitativos fixados, conforme tabela(s) constante(s) 

da Cláusula Segunda. 

1.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que 

deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, 

sendo assegurada preferência ao fornecedor registrado em igualdade de condições. 

2. O compromisso de entrega e execução estará caracterizado mediante a assinatura de contrato, 

observadas as disposições desta Ata de Registro de Preços e do Edital do Pregão Presencial. 

 Os contratos decorrentes da utilização desta Ata de Registro de Preços deverão ser assinados 

dentro do prazo de validade a que se refere cláusula quinta desta Ata. 

4 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1 As despesas decorrentes de aquisição dos objetos desta licitação correrão à conta dos recursos 

especificados no orçamento do Município e nos demais órgãos e entidades usuárias para o ano de 

2025. 

2 A contratação está alinhada aos planos instituídos pelo órgão tais como lei orçamentária, para o 

exercício 2025, compatíveis com a lei de diretrizes orçamentárias e com o plano plurianual – PPA. 

3 As despesas da presente licitação irá onerar recursos da seguinte dotação orçamentária: 

02 - PODER EXECUTIVO – 02.21 – GABINETE DO PREFEITO – 02.21.01 – CHEFIA DE GABINETE – 

04.122.0027.2002 – CATEGORIA DE ELEMENTO 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA – FONTE DE RECURSO 1 – CODIGO DE APLICACAO 110.000 6. 02 - PODER 

EXECUTIVO – 02.22 – DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO – 02.22.01 – GERENCIAMENTO DAS 

ATIVIDADES VOLTADAS– 04.122.0031.2110 – CATEGORIA DE ELEMENTO 3.3.90.39 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA – FONTE DE RECURSO 1 – CODIGO DE APLICACAO 

110.000 –. DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 02.22 – DIVISAO DE APOIO ADMINSITRATIVO 

02.22.02 – MANUTENÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO 04.122.0003.2007 – MANUTENÇÃO DA 

ADMINISTRAÇÃO - OUTROS SERVIÇOS – PESSOA JURIDICA 3.3.90.39 – CATEGORIA DE ELEMENTO – 

FONTE DE RECURSO – 1 – CODIGO DE APLICAÇÃO 110.000. 02 - PODER EXECUTIVO – 02.30 - 

DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – 02.30.99 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ENSINO – 

12.365.0045.2048 – CATEGORIA DE ELEMENTO 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURIDICA – FONTE DE RECURSO 1 – CODIGO DE APLICACAO 212.000. 02 - PODER EXECUTIVO 

– 02.30 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – 02.30.99 – ATIVIDADES EXTRA CURRICULARES- ESCOLA 

INTEGRAL – 12.365.0045.2056 – CATEGORIA DE ELEMENTO 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE 

TERCEIROS – PESSOA JURIDICA – FONTE DE RECURSO 1 – CODIGO DE APLICACAO 212.000. 02 - 
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PODER EXECUTIVO – 02.28 - DEPARTAMENTO JURIDICO – 02.38.99 – MANUTENÇÃO DO 

DEPARTAMENTO JURIDICO – 03.0925.0011.2027 – CATEGORIA DE ELEMENTO 3.3.90.39 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA – FONTE DE RECURSO 1 – CODIGO DE APLICACAO 

212.000 - PODER EXECUTIVO – 02.30 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO – 02.30.99 – MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES DE ENSINO – 12.365.0045.2048 – CATEGORIA DE ELEMENTO 3.3.90.39 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA – FONTE DE RECURSO 1 – CODIGO DE APLICACAO 

212.000 -  02 - PODER EXECUTIVO – 02.27 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL – 

02.27.99 – CRAS CIDADE TRANSFORMADORA – 12.365.0045.2048 – CATEGORIA DE ELEMENTO 

3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA – FONTE DE RECURSO 5 – CODIGO 

DE APLICACAO 500.025 -  02 - PODER EXECUTIVO – 02.27 - DEPARTAMENTO DE DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL – 02.27.99 – MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO – 12.122.0039.2089 – CATEGORIA DE 

ELEMENTO 3.3.90.39 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA – FONTE DE RECURSO 

1 – CODIGO DE APLICACAO 110.000 – FICHA ORÇAMENTARIA Nº 280. 02 - PODER EXECUTIVO – 

02.23 - 02 - PODER EXECUTIVO – 02.23 - DEPARTAMENTO DE SAUDE – 02.29.99 – GESTÃO DOS 

SERVIÇOS DA SAUDE – 10.301.0016.2041 – CATEGORIA DE ELEMENTO 3.3.90.39 – OUTROS 

SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA – FONTE DE RECURSO 1 – CODIGO DE APLICACAO 

310.000 - 02 - PODER EXECUTIVO – 02.23 - DEPARTAMENTO DE SAUDE – 02.29.99 – VIGILANCIA EM 

SAUDE – EPIDEMIOLÓGICA E LABORAL – 10.305.0016.2046 – CATEGORIA DE ELEMENTO 3.3.90.39 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA – FONTE DE RECURSO 1 – CODIGO DE 

APLICACAO 310.- 02 - PODER EXECUTIVO – 02.23 - DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO – 02.31.99 

– MANUTENÇÃO DA UNIDADE – 04.12101.0021.2069 – CATEGORIA DE ELEMENTO 3.3.90.39 – 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURIDICA – FONTE DE RECURSO 1 – CODIGO DE 

APLICACAO 110.000 . 

5 DA DESCRIÇÃO, QUANTITATIVO E VALOR ESTIMADO 

1. O custo estimado da contratação em decorrência da identificação dos elementos que compõem o 

preço dos serviços pode ser definido da seguinte forma: 

2 Por meio de fundamentada pesquisa dos preços praticados no mercado.  

3 O valor de referência para análise da licitação será o preço médio mensal de venda ao consumidor 

coletado através de cotações com empresas no ramo e de órgão públicos. 

4 Neste caso os custos foram levantados em pesquisa média de preço, conforme tabela abaixo, que 

será considerada como referencial de valor máximo UNITÁRIO a ser pago na contratação. 
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LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANTIDADE 

VEICULOS 
UNIDADE MESES 

VALOR 

UNITARIO 

MÊS 

VALOR 

TOTAL MÊS 

VALOR 

TOTAL 

1 

VEICULO TIPO CARRO DE 

PASSEIO (HATCHBACK) 

MOTORIZAÇÃO 1.0 FLEX 

(GASOLINA/ETANOL}, COR 

PREFERENCIALMENTE 

BRANCA, COM AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, 4 (QUATRO) 

PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 

(CINCO) LUGARES INCLUINDO 

O CONDUTOR, VEICULO 

HATCH MOTORIZAÇÃO 1.0 

COM NO MINIMO 71 CV (GAS.) 

E 75 CV (ALC.) BI 

COMBUSTÍVEL,  TANQUE COM 

NO MINIMO 47 LITROS, ENTRE 

EIXOS MINIMO 2.540 MM, 

PORTA MALAS COM NO 

MINIMO 315 LITROS, RODA 

ARA 15, VEÍCULO COM NO 

MÁXIMO 3 ANOS DE USO E 30 

MIL KM NO MÁXIMO, 

VEÍCULOS PASSARÃO POR 

VISTORIA E EXIGÊNCIA DE 

LAUDO VEICULAR,COM TODOS 

OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 

POR LEI EM PERFEITO ESTADO 

DE FUNCIONAMENTO, SEM 

MOTORISTA,COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, 

TODA A DOCUMENTAÇÃO 

REGULARIZADA, SEM 

FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, 

LICENCIAMENTO E IPVA 

PAGOS. COM SEGURO TOTAL E 

COM COBERTURA PARA 

DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 

DE TERCEIROS. EQUIPADO 

COM TODOS OS ITENS DE 

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 

CONTRAN. 

10 SV MENSAL 12 R$ 5.272,00 
R$ 

52.720,00 

R$ 

632.640,00 

LOTE 02 

2 

VEICULO TIPO CARRO DE 

PASSEIO (SEDAN) 

MOTORIZAÇÃO 1.0 FLEX 

AUTOMATICO 

(GASOLINA/ETANOL}, COR 

PREFERENCIALMENTE 

1 SV MENSAL 12 
R$ 

10.070,00 

R$ 

10.070,00 

R$ 

120.840,00 
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BRANCA, COM AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, 4 (QUATRO) 

PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 

(CINCO) PESSOAS INCLUINDO 

O CONDUTOR, PNEUS NOVOS, 

COM NO MÁXIMO 2 ANOS DE 

USO E 30 MIL KM NO 

MÁXIMO, VEÍCULOS 

PASSARÃO POR VISTORIA E 

EXIGÊNCIA DE LAUDO 

VEICULAR, COM TODOS OS 

EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 

POR LEI EM PERFEITO ESTADO 

DE FUNCIONAMENTO, SEM 

MOTORISTA,COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, 

TODA A DOCUMENTAÇÃO 

REGULARIZADA, SEM 

FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, 

LICENCIAMENTO E IPVA 

PAGOS. COM SEGURO TOTAL E 

COM COBERTURA PARA 

DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 

DE TERCEIROS. EQUIPADO 

COM TODOS OS ITENS DE 

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 

CONTRAN. 

2 

VEICULO TIPO CARRO DE 

PASSEIO (SEDAN) 

MOTORIZAÇÃO 1.0 FLEX 

(GASOLINA/ETANOL}, COR 

PREFERENCIALMENTE 

BRANCA, COM AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, 4 (QUATRO) 

PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 

(CINCO) LUGARES INCLUINDO 

O CONDUTOR, PNEUS NOVOS, 

VEICULO SEDAN, 

MOTORIZAÇÃO 1.0 MÍNIMA, 

COM NO MINIMO 71 CV (GÁS.) 

E 75 CV (ALC.) BI-

COMBUSTÍVEL, 05 LUGARES, 

TANQUE 48 LITROS MÍNIMO, 

ENTRE EIXOS MINIMO 2.521 

MM, PORTA MALAS 525 

LITROS MÍNIMO, VEÍCULOS 

COM NO MÁXIMO 3 ANOS DE 

USO E 30 MIL KM NO 

MÁXIMO, VEÍCULOS 

PASSARÃO POR VISTORIAS E 

EXIGÊNCIA DO LAUDO 

VEICULAR NO CASO DE 

VEÍCULO USADO,COM TODOS 

OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 

5 SV MENSAL 12 R$ 5.643,33 
R$ 

28.216,67 

R$ 

338.600,00 



 

 
Av. Beira Mar, 11.000 - Baln. Meu Recanto - Ilha Comprida- SP 

Tel.: 13 3842-7000    www.ilhacomprida.sp.gov.br 

POR LEI EM PERFEITO ESTADO 

DE FUNCIONAMENTO, SEM 

MOTORISTA,COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, 

TODA A DOCUMENTAÇÃO 

REGULARIZADA, SEM 

FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, 

LICENCIAMENTO E IPVA 

PAGOS. COM SEGURO TOTAL E 

COM COBERTURA PARA 

DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 

DE TERCEIROS. EQUIPADO 

COM TODOS OS ITENS DE 

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 

CONTRAN. 

LOTE 03 

3 

VEICULO TIPO PICKUP COR 

PREFERENCIALMENTE 

BRANCA, COM AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, PNEUS NOVOS, 

VEICULO TIPO PICK UP CABINE 

SIMPLES (2 LUGARES), MOTOR 

1.4 MINIMO, COM 106 CV 

(GÁS.) E 115 CV (ALC.) BI- 

COMBUSTÍVEL, ENTRE EIXOS 

2.751 MM MINIMO, TANQUE 

55 LITROS MÍNIMO, CARGA 

UTIL DE 662 KG MÍNIMA, 

VEICULO COM NO MÁXIMO 3 

ANOS DE USO, VEÍCULOS 

PASSARÃO POR VISTORIAS E 

EXIGÊNCIAS DO LAUDO 

VEICULAR NO CASO DE 

VEÍCULO USADO,COM TODOS 

OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 

POR LEI EM PERFEITO ESTADO 

DE FUNCIONAMENTO, SEM 

MOTORISTA,COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, 

TODA A DOCUMENTAÇÃO 

REGULARIZADA, SEM 

FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, 

LICENCIAMENTO E IPVA 

PAGOS. COM SEGURO TOTAL E 

COM COBERTURA PARA 

DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 

DE TERCEIROS. EQUIPADO 

COM TODOS OS ITENS DE 

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 

CONTRAN. 

8 SV MENSAL 12 R$ 6.033,33 
R$ 

48.266,67 

R$ 

579.200,00 

4 

VEICULO TIPO PICKUP COM 

GIROFLEX (MODELO ASA 

DELTA) COR 

4 SV MENSAL 12 R$ 6.203,33 
R$ 

24.813,33 

R$ 

297.760,00 
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PREFERENCIALMENTE 

BRANCA, COM AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, PNEUS NOVOS, 

VEICULO TIPO PICK UP CABINE 

SIMPLES (2 LUGARES), MOTOR 

1.4 MINIMO, COM 106 CV 

(GÁS.) E 115 CV (ALC.) BI- 

COMBUSTÍVEL, ENTRE EIXOS 

2.751 MM MINIMO, TANQUE 

55 LITROS MÍNIMO, CARGA 

UTIL DE 662 KG MÍNIMA, 

VEICULO COM NO MÁXIMO 3 

ANOS DE USO, VEÍCULOS 

PASSARÃO POR VISTORIAS E 

EXIGÊNCIAS DO LAUDO 

VEICULAR NO CASO DE 

VEÍCULO USADO,COM TODOS 

OS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 

POR LEI EM PERFEITO ESTADO 

DE FUNCIONAMENTO, SEM 

MOTORISTA,COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, 

TODA A DOCUMENTAÇÃO 

REGULARIZADA, SEM 

FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, 

LICENCIAMENTO E IPVA 

PAGOS. COM SEGURO TOTAL E 

COM COBERTURA PARA 

DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 

DE TERCEIROS. EQUIPADO 

COM TODOS OS ITENS DE 

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 

CONTRAN. 

LOTE 04 
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1 

AMBULÂNCIA TIPO B – 

AMBULANCIA ADAPTADA 

SUPORTE B TIPO SAMU, 

CONFORME 

REGULAMENTAÇÃO, VEICULO 

TETO ALTO, MOTORIZAÇÃO 

MÍNIMA 2.3, TRAÇÃO 

DIANTEIRA, 136 CV MÍNIMO, 

ALTURA MÍNIMA 2.303 MM, 

COMPRIMENTO 5.048 MM 

MINIMO E ENTRE EIXOS 3.182 

MM MINIMO, PNEUS 

225/65/R16 MINIMO, TANQUE 

COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 

100 LITROS, COMBUSTÍVEL 

DIESEL. VEICULO COM NO 

MÁXIMO 2 ANOS DE USO, E 30 

MIL KM NO MÁXIMO 

VEÍCULOS PASSARÃO POR 

VISTORIAS E EXIGÊNCIAS DO 

LAUDO VEICULAR NO CASO DE 

VEÍCULO USADO AMBULÂNCIA 

DE SUPORTE BÁSICO: VEÍCULO 

DESTINADO AO TRANSPORTE 

INTERHOSPITALAR DE 

PACIENTES COM RISCO DE 

VIDA CONHECIDO E AO 

ATENDIMENTO PRÉ-

HOSPITALAR DE PACIENTES 

COM RISCO DE VIDA 

DESCONHECIDO, NÃO 

CLASSIFICADO COM 

POTENCIAL DE NECESSITAR DE 

INTERVENÇÃO MÉDICA NO 

LOCAL E/OU DURANTE 

TRANSPORTE ATÉ O SERVIÇO 

DE DESTINO.AS AMBULÂNCIAS 

DO TIPO BDEVERÃO DISPOR, 

NO MÍNIMO, DOS SEGUINTES 

MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 

OU SIMILARES COM EFICÁCIA 

EQUIVALENTE: SINALIZADOR 

ÓPTICO E ACÚSTICO; 

EQUIPAMENTO DE RÁDIO-

COMUNICAÇÃO FIXO E 

MÓVEL; MACA ARTICULADA E 

COM RODAS; SUPORTE PARA 

SORO; INSTALAÇÃO DE REDE 

DE OXIGÊNIO COM CILINDRO, 

VÁLVULA, MANÔMETRO EM 

LOCAL DE FÁCIL VISUALIZAÇÃO 

E RÉGUA COM DUPLA SAÍDA; 

OXIGÊNIO COM RÉGUA TRIPLA 

(A- ALIMENTAÇÃO DO 

RESPIRADOR; BFLUXÔMETRO E 

UMIDIFICADOR DE OXIGÊNIO E 

C - ASPIRADOR TIPO VENTURI); 

3 SV MENSAL 12 
R$ 

23.743,33 

R$ 

71.230,00 

R$ 

854.760,00 
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MANÔMETRO E FLUXÔMETRO 

COM MÁSCARA E CHICOTE 

PARA OXIGENAÇÃO; CILINDRO 

DE OXIGÊNIO PORTÁTIL COM 

VÁLVULA; MALETA DE 

URGÊNCIA CONTENDO: 

ESTETOSCÓPIO ADULTO E 

INFANTIL, RESSUSCITADOR 

MANUAL ADULTO/INFANTIL, 

CÂNULAS OROFARÍNGEAS DE 

TAMANHOS VARIADOS, LUVAS 

DESCARTÁVEIS, TESOURA 

RETA COM PONTA ROMBA, 

ESPARADRAPO, 

ESFIGMOMANÔMETRO 

ADULTO/INFANTIL, ATADURAS 

DE 15 CM, COMPRESSAS 

CIRÚRGICAS ESTÉREIS, 

PACOTES DE GAZE ESTÉRIL, 

PROTETORES PARA 

QUEIMADOS OU 

EVISCERADOS, CATETERES 

PARA OXIGENAÇÃO E 

ASPIRAÇÃO DE VÁRIOS 

TAMANHOS; MALETA DE 

PARTO CONTENDO: LUVAS 

CIRÚRGICAS, CLAMPS 

UMBILICAIS, ESTILETE ESTÉRIL 

PARA CORTE DO CORDÃO, 

SACO PLÁSTICO PARA 

PLACENTA, COBERTOR, 

COMPRESSAS CIRÚRGICAS E 

GAZES ESTÉREIS, BRACELETES 

DE IDENTIFICAÇÃO; SUPORTE 

PARA SORO; PRANCHA CURTA 

E LONGA PARA IMOBILIZAÇÃO 

DE COLUNA; TALAS PARA 

IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS 

E CONJUNTO DE 

COLARESCERVICAIS; COLETE 

IMOBILIZADOR DORSAL; 

FRASCOS DE SORO 

FISIOLÓGICO E RINGER 

LACTATO; BANDAGENS 

TRIANGULARES; COBERTORES; 

COLETES REFLETIVOS PARA A 

TRIPULAÇÃO; LANTERNA DE 

MÃO; ÓCULOS, MÁSCARAS E 

AVENTAIS DE PROTEÇÃO E 

MALETAS COM MEDICAÇÕES A 

SEREM DEFINIDAS EM 

PROTOCOLOS, PELOS 

SERVIÇOS. AS AMBULÂNCIAS 

DE SUPORTE BÁSICO QUE 

REALIZAM TAMBÉM AÇÕES DE 

SALVAMENTO DEVERÃO 

CONTER O MATERIAL MÍNIMO 
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PARA SALVAMENTO 

TERRESTRE, AQUÁTICO E EM 

ALTURAS, MALETA DE 

FERRAMENTAS E EXTINTOR DE 

PÓ QUÍMICO SECO DE 0,8 KG, 

FITAS E CONES SINALIZADORES 

PARA ISOLAMENTO DE ÁREAS, 

DEVENDO CONTAR, AINDA 

COM COMPARTIMENTO 

ISOLADO PARA A SUA 

GUARDA, GARANTINDO UM 

SALÃO DE ATENDIMENTO ÀS 

VÍTIMAS DE, NO MÍNIMO, 8 

METROS CÚBICOS. PNEUS 

NOVOS, COM TODOS OS 

EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 

POR LEI EM PERFEITO ESTADO 

DE FUNCIONAMENTO, SEM 

MOTORISTA,COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, 

TODA A DOCUMENTAÇÃO 

REGULARIZADA, SEM 

FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, 

LICENCIAMENTO E IPVA 

PAGOS. COM SEGURO TOTAL E 

COM COBERTURA PARA 

DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 

DE TERCEIROS. EQUIPADO 

COM TODOS OS ITENS DE 

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 

CONTRAN. 

LOTE 05 

2 

CAMINHONETE COM 

CAÇAMBA CD , 04 PORTAS, 05 

LUGARES, COM POTÊNCIA 

MÍNIMA DE 160 CV, 

COMBUSTÍVEL DIESEL, COM 

DIREÇÃO 

ELÉTRICA/HIDRÁULICA, 

TRAÇÃO 4X4, CÂMBIO 

MANUAL, CAMIONETE PICK 

UP CD, DIESEL, 4X4, 04 

PORTAS, 05 LUGARES, 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 160 CV, 

CÂMBIO MANUAL, , CAÇAMBA 

1.054 LITROS MÍNIMO, 

TANQUE COM 73 LITROS 

MÍNIMO, CARGA UTIL DE 

1.020 KG MINIMO, 

COMPRIMENTO 5.260 MM 

MÍNIMO, ENTRE EIXOS 3.150 

MM MINIMO, ALTURA 1.860 

MM MINIMO, PNEUS ARO 16 

MÍNIMO, COMPLETA,VEICULO 

MÍNIMO COM 3 ANOS DE USO, 

2 SV MENSAL 12 
R$ 

14.400,00 

R$ 

28.800,00 

R$ 

345.600,00 
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NA COR BRANCA, 30 MIL KM 

MÁXIMO E COM LAUDO 

APROVADO E VISTORIA 

MÍNIMO COM AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, PNEUS NOVOS 

COM TODOS OS 

EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 

POR LEI EM PERFEITO ESTADO 

DE FUNCIONAMENTO, SEM 

MOTORISTA,COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, 

TODA A DOCUMENTAÇÃO 

REGULARIZADA, SEM 

FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, 

LICENCIAMENTO E IPVA 

PAGOS. COM SEGURO TOTAL E 

COM COBERTURA PARA 

DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 

DE TERCEIROS. EQUIPADO 

COM TODOS OS ITENS DE 

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 

CONTRAN. 

3 

VEICULO TIPO SUV – 

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0 

FLEX (GASOLINA/ETANOL}, 

TRANSMISSÃO MANUAL, COR 

PREFERENCIALMENTE 

BRANCA, COM AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, 4 (QUATRO) 

PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 

(CINCO) PESSOAS INCLUINDO 

O CONDUTOR, PNEUS NOVOS, 

VEICULO MÍNIMO COM 3 

ANOS DE USO, NA COR 

BRANCA, 30 MIL KM MÁXIMO 

E COM LAUDO APROVADO E 

VISTORIA, COM TODOS OS 

EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 

POR LEI EM PERFEITO ESTADO 

DE FUNCIONAMENTO, SEM 

MOTORISTA,COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, 

TODA A DOCUMENTAÇÃO 

REGULARIZADA, SEM 

FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, 

LICENCIAMENTO E IPVA 

PAGOS. COM SEGURO TOTAL E 

COM COBERTURA PARA 

DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 

DE TERCEIROS. 

RASTREAMENTO VIA GPS EM 

TEMPO REAL. PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

2 SV MENSAL 12 R$ 6.960,00 
R$ 

13.920,00 

R$ 

167.040,00 
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EQUIPADO COM TODOS OS 

ITENS DE SEGURANÇA 

EXIGIDOS PELO CONTRAN. 

4 

VEICULO TIPO SUV 

MOTORIZAÇÃO MÍNIMA 1.0 

FLEX (GASOLINA/ETANOL}, 

TRANSMISSÃO AUTOMATICA 

COR PREFERENCIALMENTE 

BRANCA, COM AR 

CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, 4 (QUATRO) 

PORTAS, CAPACIDADE PARA 5 

(CINCO) PESSOAS INCLUINDO 

O CONDUTOR, PNEUS NOVOS, 

VEICULO MÍNIMO COM 3 

ANOS DE USO, NA COR 

BRANCA, 30 MIL KM MÁXIMO 

E COM LAUDO APROVADO E 

VISTORIA,COM TODOS OS 

EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 

POR LEI EM PERFEITO ESTADO 

DE FUNCIONAMENTO, SEM 

MOTORISTA,COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, 

SEGURO TOTAL E TODA A 

DOCUMENTAÇÃO 

REGULARIZADA, 

SEMFORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, 

LICENCIAMENTO E IPVA 

PAGOS. COM SEGURO TOTAL E 

COM COBERTURA PARA 

DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 

DE TERCEIROS. 

RASTREAMENTO VIA GPS EM 

TEMPO REAL. PELO PERÍODO 

DE 12 (DOZE) MESES. 

EQUIPADO COM TODOS OS 

ITENS DE SEGURANÇA 

EXIGIDOS PELO CONTRAN. 

2 SV MENSAL 12 R$ 7.026,67 
R$ 

14.053,33 

R$ 

168.640,00 

LOTE 06 

1 

VEICULO TIPO VAN VEICULO 

COM NO MÍNIMO 15 

LUGARES (14 PASSAGEIROS + 1 

MOTORISTA), 2 (DOIS) ANOS 

VEÍCULOS PASSARÃO POR 

VISTORIAS E EXIGÊNCIAS DO 

LAUDO VEICULAR NO CASO DE 

VEÍCULO USADO E 

FABRICAÇÃO, DIESEL, AR 

CONDICIONADO, CAMBIO 

MANUAL,DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, EQUIPADO COM 

TODOS OS ITENS DE 

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 

DENATRAN E PELO DETRAN. 

2 SV MENSAL 12 
R$ 

14.400,00 

R$ 

28.800,00 

R$ 

345.600,00 
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LOTE 07 

3 

VEÍCULO CAMINHÃO BAÚ 

ISOTÉRMICO PARA 

REFRIGERAÇÃO CONTENDO 

TRILHOS DESLIZANTES E 

GANCHEIROS DE AÇO DE 

INOX, COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 4.000KG. PNEUS 

NOVOS, COM NO MÁXIMO 5 

(CINCO) ANOS DE 

FABRICAÇÃO,COM TODOS OS 

EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 

POR LEI EM PERFEITO ESTADO 

DE FUNCIONAMENTO, SEM 

MOTORISTA,COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, 

TODA A DOCUMENTAÇÃO 

REGULARIZADA, SEM 

FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, 

LICENCIAMENTO E IPVA 

PAGOS. COM SEGURO TOTAL E 

COM COBERTURA PARA 

DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 

DE TERCEIROS. EQUIPADO 

COM TODOS OS ITENS DE 

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 

CONTRAN. 

1 SV MENSAL 12 
R$ 

17.833,33 

R$ 

17.833,33 

R$ 

214.000,00 

4 

VEÍCULO CAMINHÃO BAÚ, 

COM CAPACIDADE MÍNIMA 

DE 4.000KG. PNEUS NOVOS, 

COM NO MÁXIMO 5 (CINCO) 

ANOS DE FABRICAÇÃO,COM 

TODOS OS EQUIPAMENTOS 

EXIGIDOS POR LEI EM 

PERFEITO ESTADO DE 

FUNCIONAMENTO, SEM 

MOTORISTA,COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, 

TODA A DOCUMENTAÇÃO 

REGULARIZADA, SEM 

FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, 

LICENCIAMENTO E IPVA 

PAGOS. COM SEGURO TOTAL E 

COM COBERTURA PARA 

DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 

DE TERCEIROS. EQUIPADO 

COM TODOS OS ITENS DE 

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 

CONTRAN. 

1 SV MENSAL 12 
R$ 

17.520,00 

R$ 

17.520,00 

R$ 

210.240,00 

LOTE 08 

5 

VEÍCULO TIPO SUV VIATURA - 

ESPECIFICAÇÃO 

TÉCNICA: VEICULO - 

2 SV MENSAL 12 
R$ 

11.071,25 

R$ 

22.142,50 

R$ 

265.710,00 
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POLICIAMENTO; UTILITARIO 

ESPORTIVO (SUV), VELADO; 

CATEGORIA PRESTACAO DE 

SERVICOS ESPECIFICOS; 

GRUPO S-4; BI-COMBUSTIVEL 

(ETANOL/GASOLINA); VERSAO 

BASICA DE LINHA; TRACAO 

4X2; COM 05 PORTAS; 

CAMBIO MANUAL ACIONADO 

POR ALAVANCA MANUAL; 

DIRECAO HIDRAULICA, 

ELETRICA OU ELETRO- 

HIDRAULICA; FREIO ABS; 

CAPACIDADE MINIMA PARA 05 

PESSOAS; POTENCIA MINIMA 

DE 114 CV; NA COR BRANCA; 

COM AR CONDICIONADO; 

VEICULO DESCARACTERIZADO; 

COM CONJUNTO SINALIZADOR 

ACUSTICO - VISUAL 

INSTALADO DE FORMA 

VELADA; ADAPTADO 

CONFORME ESPECIFICACOES 

CONTIDAS NO EDITAL; 

CONFORME DECRETOS Nº 

9.543 DE 1977, 59.038 DE 

2013 E; PORTARIA GCTI 

VIGENTE; COM NO MÁXIMO 2 

ANOS DE USO E 30 MIL KM NO 

MÁXIMO, VEÍCULOS 

PASSARÃO POR VISTORIA E 

EXIGÊNCIA DE LAUDO 

VEICULAR, COM TODOS OS 

EQUIPAMENTOS EXIGIDOS 

POR LEI EM PERFEITO ESTADO 

DE FUNCIONAMENTO, SEM 

MOTORISTA,COM 

QUILOMETRAGEM LIVRE, 

TODA A DOCUMENTAÇÃO 

REGULARIZADA, SEM 

FORNECIMENTO DE 

COMBUSTÍVEL, 

LICENCIAMENTO E IPVA 

PAGOS. COM SEGURO TOTAL E 

COM COBERTURA PARA 

DANOS PESSOAIS E MATERIAIS 

DE TERCEIROS. EQUIPADO 

COM TODOS OS ITENS DE 

SEGURANÇA EXIGIDOS PELO 

CONTRAN. 

 

6 - DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 

1 CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA 

1.1 A prestação dos serviços se dará mediante a disponibilização dos veículos, conforme item 5. 
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1.2. Entrega dos veículos em até 30 (trinta) dias após a emissão da Ordem de Serviço, para veículos 

adaptados (se for o caso) até 45 dias da O.S. 

1.3. A contratada somente poderá iniciar os serviços quando autorizados por escrito pelo 

contratante, utilizando-se apenas de veículos em perfeito estado de funcionamento, conservação e 

higiene.  

1.4. Os veículos deverão estar devidamente habilitados e regulamentados pelos órgãos 

competentes, segundo as normas e leis de trânsito pelo Denatran e pelo Detran, e de acordo com as 

normas ABNT-NBR 14561/2000 (se for o caso). 

1.5. Os veículos locados serão objeto de vistoria, anotando-se na ficha de vistoria todas as 

observações sobre seu estado, por ocasião de sua entrega.  

1.6. Os veículos locados serão identificados com logotipo do órgão/entidade, conforme deliberação 

da contratada. (arte segue anexo ) 

1.7 Com seguro total e com cobertura para danos pessoais e materiais de terceiros; 

1.8 Todos os veículos deverão ser equipado com todos os itens de segurança exigidos pelo Denatran 

e pelo Detran. 

1.9 Troca da frota a cada 30 meses a contar do primeiro emplacamento ou 100.000 (cem mil) km, o 

que acontecer primeiro (exceto par ao veículos do lote 03 item 1,3 e 4). 

7 . DA MANUTENÇÃO 

2.1. Todos os veículos alocados deverão receber a adequada e devida manutenção preventiva e/ou 

corretiva, conforme recomendações do fabricante.  

2.2. A contratada deverá prestar assistência 24 (vinte e quatro) horas, com plantão para 

atendimento e socorro do veiculo locado.  

2.3. A contratada terá de substituir os veículos locados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, a partir da comunicação do contratante, em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, 

má conservação e condição de segurança, e no prazo máximo de 12 (doze) horas se o chamado 

ocorrer. nessa última hipótese, a contratada poderá autorizar o contratante a retirar veiculo igual ou 

similar junto a outra empresa do ramo existente na localidade. 

2.4. A contratada obriga-se a arcar com as despesas relativas à troca de óleo/lubrificantes, filtros e 

demais suprimentos necessários ao cumprimento do objeto sob contrato. 

8 - DA MANUTENÇÃO PREVENTIVA: 
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a) a responsabilidade pela manutenção preventiva dos veículos objeto da contratação será da 

contratada, devendo ser realizada na periodicidade e nas frequências recomendadas pelas 

respectivas montadoras e constantes do manual do proprietário de cada veiculo. 

9 - DA MANUTENÇÃO CORRETIVA: 

a) a manutenção corretiva deverá ocorrer sempre que necessário, para substituição de um 

componente do veiculo por desgaste ou por quebra do mesmo. 

b) a contratada deverá arcar com todos os custos decorrentes de acidentes e avarias, mantendo, 

para isso, seguro com cobertura total contra colisão, incêndio, roubo e terceiros, incluindo o 

pagamento da franquia.  

c) a contratada deverá assumir integral e absoluta responsabilidade pelos veículos ora locados, 

desobrigando o contratante de quaisquer ônus, encargos, deveres e responsabilidades por defeitos, 

vícios aparentes ou ocultos, ou funcionamento insatisfatório dos aludidos bens e acidentes não 

cobertos pelo seguro citado neste item. 

10 - OBRIGAÇOES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

1 Sem prejuízo das disposições das cláusulas e em cumprimento às suas obrigações contratuais, 

além das decorrentes de lei e de normas regulamentares, constituem obrigações especificas da 

Contratada as descrições detalhadas nos subtópicos discriminados a seguir. Ressalta-se que na 

ocorrência de particularidades inerentes a modalidade escolhida, as informações serão detalhadas 

com ênfase e sempre se referindo à aludida modalidade correspondente quando da descrição 

adicional. Esclarecidas tais peculiaridades, a Contratada obriga-se a:  

2  Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

3 Disponibilizar os veículos imediatamente após o recebimento da autorização de início dos serviços 

nos locais e horários fixados pelo Contratante, informando, em tempo hábil, qualquer motivo 

impeditivo que a impossibilite de assumir os serviços conforme o estabelecido. 

4 Encaminhar, no ato de inicio dos serviços, a cópia da nota fiscal de cada veiculo disponibilizado 

para a prestação dos serviços. 

5 Disponibilizar veículos licenciados.  

6 Manter os veículos assegurados contra roubo, furto, danos materiais e pessoais, inclusive contra 

terceiros, cobertura total para caso de destruição parcial ou total do bem durante todo o prazo de 

vigência contratual.  
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7 Prestar assistência 24 horas, com plantão para atendimento e socorro do veiculo locado, por 

intermédio de sistema de comunicação a ser informado no ato de entrega do veiculo. 

8 Substituir os veículos locados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir da 

comunicação do Contratante, em razão de acidentes, revisão, reparos mecânicos, má conservação e 

condição de segurança. 

9 Substituir o veiculo nas condições não previstas no item anterior, quando solicitado por escrito 

pelo Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a partir do recebimento de 

notificação.  

10 Entregar e retirar os veículos substituídos sem atribuir ao Contratante a cobrança de qualquer 

taxa adicional, seja em função dos encargos para licenciamento/legalização do veiculo quanto do 

eventual ônus de pedágio no curso do processo de substituição da frota de veículos. 

11 Autorizar o Contratante a colocar nos veículos seus adesivos com logotipos. 

12 Este subtópico se refere somente às informações especificas para os serviços contratados 

mediante locação de veículos sem condutor e sem combustível: 

a) Locar os veículos com quilometragem livre; 

b) Entregar os veículos de acordo com as especificações do fabricante e em perfeitas condições de 

segurança, higiene e limpeza; 

c) Entregar os veículos abastecidos em sua capacidade máxima, conforme as especificações do 

fabricante; 

d) Responsabilizar-se por todos os encargos relativos ao veículo, como IPVA, seguro obrigatório e 

taxa de emplacamento, com exceção das multas provenientes de infração às leis de trânsito, 

previstas no Código de Trânsito Brasileiro, que tenham sido causadas por dolo ou culpa do 

Contratante;  

e) Responsabilizar-se por todas as despesas decorrentes da utilização dos veículos, como troca de 

óleo e reparos mecânicos necessários à sua manutenção, com exceção do abastecimento do 

combustível; 

f) Realizar manutenção preventiva e corretiva dos veículos, de acordo com as recomendações do 

fabricante, incluindo os serviços de funilaria e lubrificação, bem como a substituição de pneus e 

peças desgastadas; 

g) Manter atualizada e em ordem a documentação relativa ao veiculo;  
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h) Encaminhar junto ao Contratante, dentro do prazo máximo de 3 (três) dias úteis de seu 

recebimento, a notificação de autuação de infração de trânsito referente ao veiculo locado para 

verificação, apuração de responsabilidade e indicação dos dados do condutor infrator, conforme 

previsto no Código de Trânsito Brasileiro; 

i) Isentar o Contratante de taxas sobre o valor de multas de trânsito, cuja cobrança corresponderá 

apenas ao valor constante no auto de infração; 

j) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade 

pela fiscalização e acompanhamento do Contratante; 

 k) Dar ciência imediata e por escrito ao Contratante sobre qualquer anormalidade verificada na 

execução dos serviços, além de prestar os esclarecimentos que lhe forem solicitados e atender 

prontamente às reclamações sobre seus serviços; 

I) Implementar adequadamente o planejamento, a execução e a supervisão permanente dos 

serviços, de maneira a não interferir nas atividades do Contratante, respeitando suas normas de 

conduta. 

m) Todos os veículos deverão possuir quilometragem livre e ficar à disposição da Contratante 24 

(vinte e quatro) horas por dia. 

n) A entrega dos veículos deverá ser efetuada no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, a contar da 

data do recebimento da "Ordem de Início dos Serviços", que deverá ser providenciada pela 

Secretaria solicitante. O local de entrega dos veículos será na sede da Prefeitura do Município de Ilha 

Comprida/SP na Sala de Reuniões, situada à Avenida Beira Mar, nº. 11.000 – Balneário Meu Recanto, 

neste Município de Ilha Comprida – São Paulo 

11 - DO PRAZO DO CONTRATO DOS SERVIÇOS 

1 - O prazo de Contratação será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da 

legislação em vigor. 

12  REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

1 Os serviços deverão ser executados rigorosamente dentro das especificações contidas neste 

Termo de Referência, sendo que a inobservância desta condição implicará recusa sem que caiba 

qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. 

2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

3 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 



 

 
Av. Beira Mar, 11.000 - Baln. Meu Recanto - Ilha Comprida- SP 

Tel.: 13 3842-7000    www.ilhacomprida.sp.gov.br 

12 - VISTORIA 

1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa, sendo importante para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado 

ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para 

esse fim, de segunda à sexta-feira, das 07h às 12h. 

2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria prévia.  

3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela 

empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

4 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das 

instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, 

devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

13 - MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL 

1 O prazo de início da prestação dos serviços deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias  após a 

assinatura do contrato.  

2 A CONTRATADA se obriga executar o objeto desta licitação, em conformidade as especificações 

descritas na Proposta de Preço e neste Termo de Referência. 

3 Todas as despesas relativas à locomoção, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas 

decorrentes do contrato (diárias, seguro ou quaisquer outros custos envolvidos), correrão por conta 

exclusiva da CONTRATADA.  

14 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1 ROTINAS DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 

2 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e 

as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas conseqüências de sua 

inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput). 

3 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediantes simples apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, §5º). 

4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 
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5 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º). 

6 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei 

nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

7 O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas 

expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 

119). 

8 O CONTRATADO será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 

terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

9 Somente o CONTRATADO será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

9.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, §1º). 

9.2 As comunicações entre o órgão e o CONTRATADO devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim (IN 5/2017, art. 44, §2º). 

9.3 O órgão poderá convocar o representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, §3º). 

10 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão convocará o representante da 

empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do 

método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros (IN 5/2017, art.31º). 

11 Antes do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa 

junto ao SICAF. 
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12 Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Federais e à Dívida Ativa da União, 

o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

15 - OS CRITÉRIOS DE LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

LIQUIDAÇÃO: 

1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;  

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 

situação, sem ônus ao contratante; 

4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado 

da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line. 

16 - PRAZO DE PAGAMENTO: 

1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação 

da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

2 No caso de atraso pelo CONTRATANTE, os valores devidos ao CONTRATADO serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

2.1 FORMA DE PAGAMENTO: 

1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061#art7�2
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

17. DAS PENALIDADES 

1. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do compromisso assumido com a 

Prefeitura, as sanções administrativas aplicadas ao licitante serão as seguintes: 

1.1. Advertência. 

1.2. Multa, na forma prevista no instrumento convocatório; 

1.3. Suspensão temporária de participar de licitações e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

1.4. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 

com base no inciso anterior. 

2. Na hipótese de descumprimento de qualquer das condições avençadas, implicará multa 

correspondente a 1% (um por cento) por dia de atraso, até o limite de 20% (vinte por cento) sobre 

valor total do quantitativo registrado na presente Ata, subtraído o que foi executado. 

3. Não havendo mais interesse da Prefeitura na execução parcial ou total do Contrato, em razão do 

descumprimento pelo contratado de qualquer das condições estabelecidas para a prestação dos 

serviços objeto deste certame, implicará multa no valor de 20% (vinte por cento) sobre valor total do 

quantitativo registrado na presente Contrato. 

4. O disposto nos itens anteriores não prejudicará a aplicação de outras penalidades a que esteja 

sujeita a CONTRATADA, nos termos da Lei 14.133/2021. 

5. As multas a que se referem os itens acima serão descontadas dos pagamentos devidos pela 

PMIC/SP ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas 

cumulativamente com as demais sanções previstas nesta cláusula. 

6. Sempre que não houver prejuízo para a PMIC/SP, as penalidades impostas poderão ser relevadas 

ou transformadas em outras de menor sanção, a seu critério. 
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7. O não atendimento à convocação para a assinatura do Contrato, ato que caracteriza o 

descumprimento total da obrigação assumida; ou no caso de não regularização por parte da 

microempresa ou empresa de pequeno porte da documentação prevista neste edital, no prazo 

também previsto neste edital, acarretará em multa correspondente a 20% (vinte por cento) sobre 

valor total do quantitativo registrado no presente Contrato , sem prejuízo de outras cominações 

legais. 

8. A empresa que ofertar o menor valor que, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta, não assinar o Contrato, deixar de entregar documentação exigida no Termo de Referencia, 

apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 

proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer 

declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará impedida de 

licitar e de contratar com o município e será descredenciada no cadastro de fornecedores, pelo 

prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e nesta Ata e das demais 

cominações legais. 

9. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por 

parte do adjudicatário, na forma da lei. 

18 - VIGÊNCIA 

1. O prazo de vigência da ata de registro de preço será de 12 (doze) meses podendo ser prorrogado. 

19 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1 Durante a vigência do contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelos (as) 

fiscais de contratos devidamente designado para esse fim, tais sejam: 

GESTOR SECRETARIA 

Decilio Alves Louzada Ventura 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social – SMADS 

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento Urbano – 

SMPDU 

Secretaria Municipal de Gestão Administrativa - SMGA 

Gabriela Domingues Coelho Secretaria Municipal de Educação - SME 

Michel Carvalho da Silva Secretaria Municipal da Saúde - SMS 

Andreia Zaniboni de Araujo Secretaria Municipal de Engenharia Obras e Serviços – SMEOS 

FISCAL 

Lisa Correia Camargo 

Jonas Xavier 
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2 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, 

até mesmo perante terceiro, por qualquer irregularidade, inclusive resultante de imperfeições 

técnicas, emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não 

implica co-responsabilidade da Prefeitura ou de seus agentes e prepostos . 

A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao fiscal responsável pela fiscalização 

do contrato ou a outro servidor designado. 

20 - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 130 da Lei n.º 14.133/2021, desde que 

haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

Município de Ilha Comprida/SP, 07 de Março de 2025. 

 

 

 

MAURICIO CIRINO RIBEIRO 

DIRETOR II - SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO ADMINISTRATIVA - SMGA 


